
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNtctPAL No. 2.5í8/2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCTAçÃO TURíSTTCA DE AFONSO CLAUDIO,

MUNICÍPIO DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNtCtpAL APROVA E EU SANCTONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Turística de Afonso Cláudio,

com sede na Rua Quintino Bocaiúva, no 128, Centro, Município de Afonso Cláudio,

Estado do Espírito Santo.

Art. 20. A Associação Turística de Afonso Cláudio, é uma entidade sem fins

econômicos, com inscrição no CNPJ sob o no. 11.506.329/0001-45.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Afonso Cláudio/Es, 14 de julho de 2023.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
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Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identiÍicador 380033003700340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente

conforme MP n' 2.200-21200í, que Ínstitui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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